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RESOLUÇÃO 00312024 

Várzea Alegre - CE. 23 de Maio de 2024 

RESOLUÇÃO que Cria um espaço no Acervo da Cêmara Municipal de Várzea 

Alegre para guarda e exibição de livros de autores locais 

Artigo 1° Fica criado. 1unto ao aoervo da Cêmara Municipal de Várzea Alegre-CE. 

um espaço especial destinado à guarda e exibição de livros de autores locais 

com o objellvO de 11'loenbvar a produção hterêria da reg..Jo e promover a cultura 

local 

Artigo 2° O espaço de que trata o artigo an!eno< le<i • finaíodac:le de 

1 Reoebef doações de ltvros de autoies locais 1nciwndo obras Já 

publicadas e fuluras publicações 

li Organizar as obras doadas de forma que fiquem disponíveis para 

consulta pOI parte dos vereadores, funClonános da Câmara, estudantes 

e demais Cidadãos interessados 
• 

Ili Promover a exposição dos livros , divulgando os autores locais e 

suas obras para a comunidade 

IV Ptaneiar eventos e atividades CUlllJfa1s reiaoonados à literatura 

loca ( como lançamemos de !Mos, paiestras com aut01es e sessões de 

autógrafos 

Artigo 3° Considera-se aulor local o escntor ou escritora nasodo ou com 

residência fixa no mun1clpio de Varzea Alegre-CE. 
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Artigo 4° Não pesa sobre o Poder Leg1slabvo a busca ativa para compor o 

acervo. sendo esta de espontânea doação por parte de autores, editores, 

1nst1tu1ções e cidadãos 

Artigo 5º A administração do acervo fica a cargo da Secretana da Câmara 

Munopal devendo - esta acompanhada pela COl1ll$São de Cultura e 

Asslsténaa Sc10a1 do Poder Legoslatrvo munopal 

Parégrafo único ConSlde<a-se administração a responsabilidade pela 

organização. manutenção e divulgação do acervo . bem como a proposição de 

atividades voltadas aos públicos interno e externo do Poder Legislativo. 

ArtJgo 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões da Cllmara Legislativa, Várzea Negra-CE, 23 de MaJO de 2024 

Atenciosamente, 
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A cultura e um petnmõnto 1nes1Jmave1 de qualq- SOC1edade sendo a 
•teralura uma das suas expregsóes ma•s ncas e &oglllfteahvas A Câmara 
Mumetpal de Varzea Alegre, ao propor a coação de um espaço especial em seu 
acervo para a guarda e exibição de hvros de aulores loca•s. reafirma seu 
compromJSSo com 8 prese<vaçêo da identidade cutturel da reg•ão e a promoção 
da produção literária local 

Ao receber e d1sponibtlizar obras de autores de Vàrzea Alegre, esta 
Resolução não apenas contnbu1 para a valonzação dos escntores e artistas da 
região. como também promove a aproX1maçâo entre o Poder Legislativo e a 
SOCtedade A d•spon1blllzaçAo de um ace<v0 de 8Ulores locais na Câmara 
MuntCtpal rortaiece o diálogo -.. as instituições publicas e a comunidade 
proporc!Ofl8ndo um espaço de intercâmbio cuhural e ontelectuat 

Além dosso a cnaçJlo deste espaço oferece uma oportunidade umca para 
divulgar a produção bteréna local. destacando a cnabvodade e a nqueza cuhural 
de nossos aulores A resolução também incentiva o interesse peta literatura entre 
os cidadãos, estimulando o hâb1to da leitura e a apreciação das artes 

O espaço desbnado a livros de autores locais na CAmara Munocopal pode 
servir como um ponto de encontro para eventos toterároo.. como lançamentos de 
livros sessões de autografos e debates cutturaJS fortalecendo ainda mais os 
laços entre a Câmara os autores e a população 

Por fim. esta resolYÇOO contnbuí para a preservaçêo da rnernóna e da 
idenbdade cultural de Várzea Alegte. ao documentar e conservar as ob<as de 

nossos aulores locais ~ um gesto de reconhecimento à relevância de sua 
produção hterâna e uma maneira de garanbr que es futuras gerações tenham 
acesso a esse legado 

Diante de todas essas considerações, solicitamos a aprovação deste 
proJeto de resolução. certos de que ele trará benefocios s1gmficativos para a 
comunidade de Vàn:ea Alegra. para a cultura local e para o Poder Leg•slativo 


